
TURA MUPA teA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Gabinete da Prefeita
Água Clara — Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19.

ÁGUA CLARA - MS

LEI 1.418/2026.

“Institui a Cota para o Exercício de
Atividade Parlamentar (CEAP) no
âmbito da Câmara Municipal de Água
Clara/MS e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul,
Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de
seu cargo, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei.

DA INSTITUIÇÃO DA VERBA

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Água Clara,
Estado de Mato Grosso do Sul, a Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar
(CEAP), destinada a custear gastos exclusivamente vinculados ao Exercício da
Atividade Parlamentar no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada
parlamentar mensalmente.

Parágrafo único. Os reembolsos relativos à CEAP são de caráter
indenizatório.

DAS DESPESAS COM ATIVIDADE PARLAMENTAR REEMBOLSÁVEIS

Art. 2º A Cota de que trata o artigo 1º desta lei atenderá, exclusivamente,
as seguintes despesas:

I- Telefonia móvel e internet móvel;
II- locação de bens móveis e equipamentos para uso no gabinete, desde

que não fornecidos pela Câmara Municipal;
III- material de expediente e suprimentos de informática não fornecidos

pela Câmara Municipal;
IV- material impresso ou serviços de impressão não fornecidos pela

Câmara Municipal;
V- assinaturas de periódicos relacionados a atividade parlamentar,

inclusive disponibilizados on-line;
VI- reparo, conserto, reforma ou adaptação de bens utilizados nas

atividades parlamentar, exceto de servidores;
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VII- divulgação da atividade parlamentar, exceto nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data das eleições de âmbito federal, estadual e
municipal e desde que não caracterize gastos com campanhas eleitorais;

VIII- contratação de profissional ou empresa especializada em produção
de vídeos, documentários ou similares, vedado o uso em campanha ou
propaganda eleitoral;

IX- contratação de serviços de buffet, recepções, promotores de
congressos, convenções, audiências públicas e outros eventos, inclusive com
alimentação, vedado o pagamento de bebidas alcoólicas;

X- locação ou fretamento de veículos automotores, desde que comprovado
o uso na atividade parlamentar;

XI- combustíveis, lubrificantes, peças e acessórios para veículos
cadastrados a serviço do exercício da atividade do parlamentar, excluídos os
veículos de propriedade dos assessores legislativos lotados no gabinete do(a)
vereador(a).

DOS PROCEDIMENTOS PARA REEMBOLSO E DAS COMPROVAÇÕES

Art. 3º A utilização da Cota dar-se-á mediante reembolso, inclusive em
caso de despesas realizadas por meio eletrônico.

Art. 4º A solicitação de reembolso será efetuada mediante requerimento
em formulário padronizado que consta no anexo 1, assinado por parlamentar
que, nesse ato, declarará assumir inteira responsabilidade pela despesa,
atestando que:

I- O material foi recebido ou o serviço prestado;
II- O objeto do gasto obedece aos limites estabelecidos na legislação em

vigor.
$81º Os comprovantes de despesas serão registrados pelo respectivo

gabinete no sistema informatizado próprio (Protocolo Eletrônico da Câmara
Municipal), preenchido o formulário próprio e encaminhado ao Gabinete da
Presidência.

$2º Todos os documentos deverão ser emitidos no mês de competência.
$3º A apresentação da documentação comprobatória do gasto disciplinado

pela CEAP dar-se-á no ato de apresentação do formulário de ressarcimento, não
sendo aceitos documentos comprobatórios que forem entregues posteriormente.

Art. 5º O comprovante de despesa deverá estar isento de rasuras,
acréscimos, emendas ou entrelinhas, além de datado e discriminado por item de
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serviço prestado ou material fornecido, não se admitindo generalizações ou
abreviaturas que impossibilitem a identificação de despesa, podendo ser:

I- nota fiscal eletrônica, segundo a natureza da operação, dentro da
validade, e quando emitidas pelo órgão de arrecadação de tributos da Prefeitura
Municipal de Água Clara/MS, com comprovação do pagamento do ISS;

II- recibo devidamente assinado, contendo identificação do beneficiário do
pagamento, com a despesa devidamente discriminada, somente no caso de
locação de pessoa física;

III- as demais despesas poderão ser comprovadas com recibo, cupom
fiscal, nota fiscal ou documento idêntico eletrônico desde que constem o nome
ou CPF do Vereador;

Art. 6º Será objeto de ressarcimento a despesa comprovada por
documento original, em primeira via, quitada e em nome do Vereador.

Art. 7º Os bens e veículos deverão ser previamente cadastrados junto à
Diretoria Financeira, conforme formulário do ANEXO II, mediante juntada de
comprovante da propriedade, contrato de locação ou termo equivalente, com
firma reconhecida em cartório, exceto locação eventual ou permanente com
locadora pessoa jurídica no caso de veículos que fica dispensado o
reconhecimento de firma.

Parágrafo único. É de responsabilidade do Vereador a atualização dos
dados cadastrais, sendo obrigatória a inclusão da placa no documento fiscal no
caso de veículos e do bem cadastrado nos demais casos.

Art. 8º As notas fiscais de despesas com combustível, peças e serviços em
veículos deverá ser relacionado em formulário padrão contendo:

I- placa do veículo;
II- data e horário do abastecimento;
III- quilometragem do veículo;
IV - Local de deslocamento e destino/motivo da viagem se para fora do

município;
V - outras informações a critério da Presidência.
S$1º As despesas com combustíveis, lubrificantes, peças e acessórios para

veículos somente serão reembolsadas dos veículos previamente cadastrados,
com discriminação do ano/modelo, cor e placa.

$2º As despesas com combustíveis, peças e serviços em veículos, não
serão objeto de ressarcimento, quando a utilização do veículo for para locomoção
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de vereadores em eventos já contemplados e custeados por diárias, conforme
art. 2º da Lei Municipal nº 1.068/2018.

Art. 9º A locação de automóvel, só poderá ser prestada por empresa
especializada, observada a vigência máxima de doze meses, permitida a
prorrogação por um único período de doze meses.

Art. 10 Os contratos de locação de bens móveis não poderão conter
cláusulas que admitam a possibilidade de aquisição do bem mediante utilização
da cota ou da modalidade de leasing.

Art. 11 O reembolso das despesas com telefonia móvel e internet móvel
somente será realizado mediante o cadastramento prévio dos números dos
telefones a serem utilizados pelo Parlamentar junto à Diretoria Financeira e a
comprovação da despesa de telefonia, para fins de reembolso, dar-se-á por meio
da conta telefônica original completa e detalhada acompanhada de prova de
quitação e em nome do Vereador.

Art. 12 No tocante as despesas com materiais gráficos impressos e
veiculação de publicidade ou material informativo em redes sociais ou sites,
serão permitidos desde que não caracterize gastos com campanhas eleitorais e
ficam vedados nos 180 (cento e oitenta) dias que antecede as eleições
municipais, estaduais e federais.

Art. 13 Não será objeto de ressarcimento a despesa efetuada com:
I- aquisição de material permanente, de duração superior a dois anos, ou

gêneros alimentícios;
II- faturas de água, energia elétrica, condomínio e IPTU;
III- aquisição de bens destinados a doações;
IV- para atender aos interesses pessoais do agente político.
V - As despesas com combustíveis, peças e serviços em veículos, quando

a utilização do veículo for para locomoção de vereadores em eventos já
contemplados e custeados por diárias.

DA PERDA AO DIREITO E DO CÁLCULO PROPORCIONAL DA VERBA

Art. 14. O parlamentar titular do mandato perderá o direito à verba de
que trata esta lei quando:
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I- investido em cargo de secretário municipal, mesmo quando tenha
optado pela remuneração do mandato;

II- afastado para tratar de interesse particular sem remuneração;
III- o respectivo suplente encontrar-se no exercício do mandato.

Art. 15 A Cota do parlamentar que entra em exercício no decorrer da
legislatura, ou dele se afasta, é calculada proporcionalmente ao período de
efetivo exercício do mês, computando-se o dia de assumido ou reassumido e o
de afastamento.

Art. 16 O saldo da Cota não utilizado não se acumula de um mês para os
seguintes.

Art. 17 A Cota não poderá ser antecipada, transferida de um beneficiário
para outro, convertida em pecúnia ou associada, ainda que parcialmente, a
outros benefícios, verbas ou cotas.

DA FISCALIZAÇÃO DA VERBA

Art. 18 A Controladoria Interna da Câmara Municipal, fiscalizará os gastos
apenas no que respeita a regularidade formal, fiscal e contábil da documentação
comprobatória e compatibilidade com os gastos previstos na Lei, cabendo
exclusivamente ao Vereador responsabilizar-se pela compatibilidade do objeto do
gasto com a legislação, fato que parlamentar atestara expressamente mediante
declaração no formulário.

Art. 19 A Diretoria Financeira da Câmara Municipal ou o órgão equivalente
na sua ausência, terá por responsabilidade manter o controle da CEAP, além de
promover verificações, conferências, glosas e demais providências pertinentes
para o regular processamento da documentação comprobatória da despesa
apresentada para fins de ressarcimento.

& 1º A Diretoria Financeira analisará o formulário e os comprovantes e
entendendo regular encaminhará ao Presidente para autorizar o pagamento.

& 2º Entendendo a diretoria financeira que as despesas não preenchem os
requisitos ou não estão devidamente comprovadas encaminhará à procuradoria
jurídica para parecer e posterior decisão do Presidente da Câmara para fins de
pagamento.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 As contratações, serviços e aquisições realizadas com os recursos
de que trata esta lei serão de exclusiva responsabilidade do vereador, e eventual
inadimplência do contratante com referência a estas despesas bem como a
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, não transfere à Câmara Municipal
ou ao Município a responsabilidade pelo seu pagamento.

Art. 21 Não será admitida a utilização da cota para ressarcimento de
despesas relativas a bens fornecidos ou serviços prestados por empresa ou
entidade da qual o proprietário ou detentor de qualquer participação seja o
vereador ou parente seu até o terceiro grau, assessor parlamentar ou qualquer
servidor da Câmara Municipal de Água Clara/MS, ou parente seu até o terceiro
grau, ou até mesmo Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretários Municipais ou seus
parentes até o terceiro grau.

Art. 22 A CEAP será ressarcida normalmente no recesso parlamentar.

Art. 23 O reembolso das despesas da CEAP não implica manifestação da

câmara municipal quanto à observância de normas eleitorais, nem quanto á

tipicidade ou ilicitude, sendo todos os encargos civis e criminais de

responsabilidade do vereador.

Art. 24 A utilização da CEAP será publicada em campo próprio no site

oficial da Câmara Municipal, especificamente no portal da transparência,

contendo o nome do vereador e valor do reembolso.

Art. 25 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de

dotação orçamentária da Câmara Municipal de Água Clara/MS, suplementadas,

se necessário.

Art. 26 Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos trinta e

um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.

Gerofl)i'na da Silva Alves

Prefeita Municipal
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ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO
CEAP (COTA PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR)

Vereador: Data da solicitação:

Valor total solicitado de reembolso: R$

Despesas:
( ) Telefoniamóvel e internet móvel;
( ) locação de bens móveis e equipamentos para uso no gabinete, desde que não fornecidos pela
Câmara Municipal;
( ) material de expediente e suprimentos de informática não fornecidos pela Câmara Municipal;
( ) material impresso ou serviços de impressão no fornecidos pela Câmara Municipal;
( ) assinaturas de periódicos relacionados a atividade parlamentar, inclusive disponibilizados on-
line;
( ) reparo, conserto, reforma ou adaptação de bens utilizados nas atividades parlamentar, exceto
de servidores;
( ) divulgação da atividade parlamentar, exceto nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data
das eleições de âmbito federal, estadual e municipal e desde que não caracterize gastos com
campanhas eleitorais;
( ) contratação de profissional ou empresa especializada em produção de vídeos, documentários
ou similares, vedado o uso em campanha ou propaganda eleitoral;
( ) contratação de serviços de buffet, recepções, promotores de congressos, convenções,
audiências públicas e outros eventos, inclusive com alimentação, vedado o pagamento de bebidas
alcoólicas;
( ) locação ou fretamento de veículos automotores, desde que comprovado o uso na atividade
parlamentar;
( )combustíveis, lubrificantes, peças e acessórios para veículos cadastrados a serviço do exercício
da atividade do parlamentar, excluídos os veículos de propriedade dos assessores legislativos
lotados no gabinete do(a) vereador(a).
O vereador que abaixo assina declara, nos termos da lei que:

( ) material foi recebido ( ) o serviço foi prestado

E que o objeto do gasto obedece aos limites estabelecidos na legislação em vigor, seguindo

acostado os comprovantes das despesas para fins de reembolso.

Nome e assinatura do vereador

AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

( ) Autorizo o reembolso CEAP ( ) Não autorizo o reembolso

Data da autorização: Assinatura do presidente da Câmara Municipal
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE CADASTRO DE VEÍCULOS, BENS E NÚMEROS DE TELEFONE PARA FINS
DE REEMBOLSO DE CEAP (COTA PARA EXERCICIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR)

Assinatura do vereador:

Vereador:

Veículo:

Marca: Placa:

Ano/modelo: Cor:

Número de telefone cadastrado:

Outros bens cadastrados:

Data do Cadastramento: Á Á
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Gerolina da Silva Alves — Prefeita Municipal

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município

Alex de Oliveira — Secretário Municipal de Saúde

Dayane Rosa Peres — Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Luciana de Jesus Campos da Silva — Secretária Municipal de Administração

Ludmila Torres Andrade Bellini Messias — Secretária Municipal de Cultura

Marcos Lucas de Lima Dutra — Secretário Municipal de Esportes

Vanessa Nunes Moura dos Santos — Secretária Municipal de Educação

Diário Assii
ANDREA DE SOUZATAMAZATODA
SAVALOS6 14153

Ana Caroline Noronha de Oliveira - Controladora Geral do Município

Emilaine Ribeiro Zonatto — Secretária Municipal de Finanças

Guilherme Nascimento Barbosa — Secretário Municipal de Planejamento e Logística

Leticia Rodrigues Feitosa Santana — Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo

Lucas Antonio S. Bim — Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

Tarcisio Eder Vasquez de Souza — Secretário Municipal de Infraestrutura

Sebastião Ottoni — Vice — Prefeito

Ouvidora Geral do Município
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"Institui a Cota para o Exercício de
Atividade Parlamentar (CEAP) no âmbito da
Câmara Municipal de Água Clara/MS e dá
outras prowdenmas

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas
atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sancionou a seguinte Lei.

DA INSTITUIÇÃO DA VERBA
Art. 1º fFica instituída, no âmbito da Câmara

Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, a Cota
para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP), destinada a
custear gastos exclusivamente vinculados ao Exercício da
Atividade Parlamentar no valor de até R$ 3.000,00 (três mil
reais) para cada parlamentar mensalmente.

Parágrafo único. Os reembolsos relativos à CEAP
são de caráter indenizatório.

DAS DESPESAS COM ATIVIDADE PARLAMENTAR
REEMBOLSÁVEIS

Art. 2º A Cota de que trata o artigo 1º desta lei
atenderá, exclusivamente, as seguintes despesas:

I- Telefonla móvel e lnternet movel

no gabinete, desde que não fornecidos pela Câmara Municipal;
III- material de expediente e suprimentos de

informática não fornecidos pela Câmara Municipal;
IV- material impresso ou serviços de impressão não

fornecidos pela Câmara Municipal;
V- assinaturas de periódicos relacionados a atividade

parlamentar, inclusive disponibilizados on-line;
VI- reparo, conserto, reforma ou adaptação de bens

utilizados nas atividades parlamentar, exceto de servidores;
VII- divulgação da atividade parlamentar, exceto nos

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data das eleições de
âmbito federal, estadual e municipal e desde que não
caracterize gastos com campanhas eleitorais;

VIII- contratação de profissional ou empresa
especializada em produção de vídeos, documentários ou
similares, vedado o uso em campanha ou propaganda
eleitoral;

IX- contratação de serviços de buffet, recepções,
promotores de congressos, convenções, audiências públicas e
outros eventos, inclusive com alimentação, vedado o
pagamento de bebidas alcoólicas;

X- locação ou fretamento de veículos automotores,
desde que comprovado o uso na atividade parlamentar;

XI- combustíveis, lubrificantes, peças e acessórios
para veículos cadastrados a serviço do exercício da atividade
do parlamentar, excluídos os veículos de propriedade dos
assessores legislativos lotados no gabinete do(a) vereador(a).

DOS PROCEDIMENTOS PARA REEMBOLSO E DAS
COMPROVAÇÕES

Art. 3º A utilzação da Cota dar-se-á mediante
reembolso, inclusive em caso de despesas realizadas por meio
eletrônico.

Art. 4º A solicitação de reembolso será efetuada
mediante requerimento em formulário padronizado que consta
no anexo , assinado por parlamentar que, nesse ato,
declarará assumir inteira responsabilidade pela despesa,
atestando que:

I- O material foi recebido ou o serviço prestado;
I1I- O objeto do gasto obedece aos limites

estabelecidos na legislação em vigor.
$1º Os comprovantes de despesas serão reglstrados

pelo respectivo gabinete no sistema informatizado próprio
(Protocolo Eletrônico da Câmara Municipal), preenchido o
formulário próprio e encaminhado ao Gabinete da Presidência.

$2º Todos os documentos deverão ser emitidos no
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mês de competência.
$3º A apresentação da documentação comprobatória

do gasto disciplinado pela CEAP dar-se-á no ato de
apresentação do formulário de ressarcimento, não sendo
aceitos documentos comprobatórios que forem entregues
posteriormente.

Art. 5º O comprovante de despesa deverá estar
isento de rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas, além
de datado e discriminado por item de serviço prestado ou
material fornecido, não se admitindo generalizações ou
abreviaturas que impossibilitem a identificação de despesa,
podendo ser:

I- nota fiscal eletrônica, segundo a natureza da
operação, dentro da validade, e quando emitidas pelo órgão
de arrecadação de tributos da Prefeitura Municipal de Água
Clara/MS, com comprovação do pagamento do ISS;

II- recibo devidamente assinadoy  contendo
identificação do beneficiário do pagamento, com a despesa
devidamente discriminada, somente no caso de locação de
pessoa física;

III- as demais despesas poderão ser comprovadas
com recibo, cupom fiscal, nota fiscal ou documento idêntico
eletrônico desde que constem o nome ou CPF do Vereador;

Art. 6º Será objeto de ressarcimento a despesa
comprovada por documento original, em primeira via, quitada
e em nome do Vereador.

Art. 7º Os bens e veículos deverão ser previamente
cadastrados junto à Diretoria Financeira, conforme formulário
do ANEXO I1L, mediante juntada de comprovante da
propriedade, contrato de locação ou termo equivalente, com
firma reconhecida em cartório, exceto locação eventual ou
permanente com locadora pessoa jurídica no caso de veículos
que fica dispensado o reconhecimento de firma.

Parágrafo único. É de responsabilidade do Vereador
a atualização dos dados cadastrais, sendo obrigatória a
inclusão da placa no documento fiscal no caso de veículos e do
bem cadastrado nos demais casos.

Art. 8º As notas fiscais de despesas com
combustível, peças e serviços em veículos deverá ser
relacionado em formulário padrão contendo:

I- placa do veículo;
II- data e horário do abastecimento;
III- quilometragem do veículo;
IV - Local de deslocamento e destino/motivo da

viagem se para fora do município;
V - outras informações a critério da Presidência.
$1º As despesas com combustíveis, lubrificantes,

peças e acessórios para veículos somente serão reembolsadas
dos veículos previamente cadastrados, com discriminação do
ano/modelo, cor e placa.

$2º As despesas com combustíveis, peças e serviços
em veículos, não serão objeto de ressarcimento, quando a
utilização do veículo for para locomoção de vereadores em
eventos já contemplados e custeados por diárias, conforme
art. 2º da Lei Municipal nº 1.068/2018.

Art. 9º A locação de automóvel, só poderá ser
prestada por empresa especializada, observada a vigência
máxima de doze meses, permitida a prorrogação por um único
período de doze meses.

Art. 10 Os contratos de locação de bens móveis não
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poderão conter cláusulas que admitam a possibilidade de
aquisição do bem mediante utilizaçção da cota ou da
modalidade de leasing.

Art. 11 O reembolso das despesas com telefonia
móvel e internet móvel somente será realizado mediante o
cadastramento prévio dos números dos telefones a serem
utilizados pelo Parlamentar junto à Diretoria Financeira e a
comprovação da despesa de telefonia, para fins de reembolso,
dar-se-á por meio da conta telefônica original completa e
detalhada acompanhada de prova de quitação e em nome do
Vereador.

Art. 12 No tocante as despesas com materiais
gráficos impressos e veiculação de publicidade ou material
informativo em redes sociais ou sites, serão permitidos desde
que não caracterize gastos com campanhas eleitorais e ficam
vedados nos 180 (cento e oitenta) dias que antecede as
eleições municipais, estaduais e federais.

Art. 13 Não será objeto de ressarcimento a despesa
efetuada com:

I- aquisição de material permanente, de duração
superior a dois anos, ou gêneros alimentícios;

II- faturas de água, energia elétrica, condomínio e
IPTU;

III- aquisição de bens destinados a doações;
IV- para atender aos interesses pessoais do agente

político.
V - As despesas com combustíveis, peças e serviços

em veículos, quando a utilização do veículo for para locomoção
de vereadores em eventos já contemplados e custeados por
diárias.
DA PERDA AO DIREITO E DO CÁLCULO PROPORCIONAL

DA VERBA
Art. 14. O parlamentar titular do mandato perderá o

direito à verba de que trata esta lei quando:
I- investido em cargo de secretário municipal, mesmo

quando tenha optado pela remuneração do mandato;
II- afastado para tratar de interesse particular sem

remuneração;
III- o respectivo suplente encontrar-se no exercício

do mandato,.
Art. 15 A Cota do parlamentar que entra em

exercício no decorrer da legislatura, ou dele se afasta, é
calculada proporcionalmente ao período de efetivo exercício do
mês, computando-se o dia de assumido ou reassumido e o de
afastamento.

Art. 16 O saldo da Cota não utilizado não se acumula
de um mês para os seguintes.

Art. 17 A Cota não poderá ser antecipada, transferida
de um beneficiário para outro, convertida em pecúnia ou
associada, ainda que parcialmente, a outros benefícios, verbas
ou cotas.

DA FISCALIZAÇÃO DA VERBA
Art. 18 A Controladoria Interna da Câmara Municipal,

fiscalizará os gastos apenas no que respeita a regularidade
formal, fiscal e contábil da documentação comprobatória e
compatibilidade com os gastos previstos na Lei, cabendo
exclusivamente — ao  Vereador  responsabilizar-se — pela
compatibilidade do objeto do gasto com a legislação, fato que
parlamentar atestara expressamente mediante declaração no
formulário.
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Art. 19 A Diretoria Financeira da Câmara Municipal ANEXO T
ou o órgão equivalente na sua ausência, terá por
responsabilidade manter o controle da CEAP, além de SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO
promover  verificações, conferências, glosas e demais CEAP (COTA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PARLAMENTAR)
providências pertinentes para o regular processamento da Vereador: Data da solicitação:
documentação comprobatória da despesa apresentada para
fins de ressarcimento.

$ 1º A Diretoria Financeira analisará o formulário e os
comprovantes e entendendo regular encaminhará ao

Valor total solicitado de reembolso: R$

Presidente para autorizar o pagamento. ?ª')º;ãª? ME é mvel
& 2º Entendendo a diretoria financeira que as on neve & Mecnet Iavel

= - á Z locação de bens móveis e equi i forneci
despesas não preenchem os requisitos ou não estão Éàm)m M?;cnpal; quipamentos para uso no gabinete, desde que não fornecidos pela

devidamente — comprovadas encaminhará à  procuradoria ( ) material de expediente e suprimentos de informática não fornecidos pela Câmara Munlcipal;
jurídica para parecer e posterior decisão do Presidente da f ) material impresso ou serviços de impressão no fornecidos pela Câmara Municipal;
Câmara para fins de pagamento ( ) assinaturas de periódicos relacionados a atividade parlamentar, inclusive disponibilizados on-

&. fine;
DISPOSIÇOEÉ FINAIS- Ã ( ) reparo, conserto, reforma ou adaptação de bens utilizados nas atividades parlamentar, exceto

Art. 20 As contratações, serviços e aquisições de servídores;
realizadas com os recursos de que trata esta lei serão de ( ) divulgação ga atividade parlamentar, exceto nos 180 (cento e oltenta) dias anteriores à data

exclusiva — responsabilidade do  vereadori e  eventual g;;;lã:se.gãºr;gto 16085 Papmdial Sminto pal é degão MNE nÃo NSAA QAOS eom
inadimplência do contratante com referência a estas despesas (/ ) contratação de profissional ou empresa especializada em produção de videos, documentários
bem como a encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, l()usim)i!ur%,vted%dºdº uwemcarràna%h?fgtu Drºp?âdaeímºm; F

= à a ii ieini, contratação de serviços de buffet, rece 'S, promotores de congressos, convel M/

não tra ns_.fgre à Câmara Municipal ou ao Município a audiências públicas e outros eventos, inclusive com alimentação, vedado o pagamento de bebidas
responsabilidade pelo seu pagamento. alcoólicas;

Art. 21 Não será admitida a utilização da cota para ( — ) locação ou fretamento de veículos automotores, desde que comprovado o uso na atividadep

ressarcimento, de despesas relativas! a Pens' formecidos ou (pªr[;;“u::btirs;rve: Iubrificantes, peças e acessórios para veiculos cadastrados a serviço do exercícioS : íveis, lubrifi i
serviços prestados por empresa ou entidade da qual o da atividade do pariamentar, excluídos os veículos de propriedade dos assessores legislativos
proprietário ou detentor de qualquer participação seja o lotados no gabinete do(a) vereador(a).
vereador ou parente seu até o terceiro grau, assessor 0 vereador que abaixo assina declara, nos termos da lei que:
parlamentar ou qualquer servidor lda Cãm;ra Municipal de' ( ) material foi recebido ( )o serviço foi prestado
Água Clara/MS, ou parente seu até o terceiro grau, ou até " B :
mesmo Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretários Municipais ou E que o objeto do gasto obedece aos limites estabelecidos na legislação em vigor, seguindo
seus parentes até o terceiro grau. acostado os comprovantes das despesas para fins de reembolso.

Art. 22 A CEAP será ressarcida normalmente no
recesso parlamentar.

Art. 23 O reembolso das despesas da CEAP não
implica manifestação da câmara municipal quanto à
observância de normas eleitorais, nem quanto á tipicidade ou
iliitude, sendo todos os encargos civis e criminais de — — AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
responsabilidade do vereador.

Art. 24 A utilização da CEAP será publicada em
campo próprio no site oficia da Câmara Municipal, Data da autorização: Assinatura do presidente da Câmara Municipal
especificamente no portal da transparência, contendo o nome
do vereador e valor do reembolso.

Art. 25 As despesas decorrentes da aplicação desta
lei correrão à conta de dotação orçamentária da Câmara
Municipal de Água Clara/MS, suplementadas, se necessário.

Art. 26 Esta lei entrara em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e seis.

GEROLINA DA SILVA ALVES
Prefeita Municipal

Nome e assinatura do vereador

( ) Autorizoo reembolso CEAP ( — ) Nãoautorizo o reembolso
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